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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

INDICAÇÃO nº 25/2023.




Indica ao Poder Executivo o projeto apresentado pela Associação de Acadêmicos da Fronteira Oeste, que Autoriza o município a firmar convênio com o Governo do Estado.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:




O Vereador José Carlos Barbosa Zaccaro, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, sugerindo que o município de Uruguaiana firme convênio com o Governo do Estado para que possa instituir o Programa Passe Livre Estudantil e cria o Fundo Estadual Passe Livre.

JUSTIFICATIVA,



Considerando os elevados custos que implica o transporte diário do coletivo de estudantes acima mencionado; atualmente o valor mensal pago por estudante é de seiscentos e cinquenta reais (R$ 650,00), e devido à instabilidade de preço dos combustíveis, podendo assim termos novos reajustes e por consequência, inviabilizando assim o prosseguimento no curso superior dos acadêmicos Uruguaianenses na cidade de Alegrete, a qual os cursos estão disponíveis.




Conforme, LEI Nº 14.307 DE 25 SETEMBRO DE 2013, que instituiu o Programa Passe Livre Estudantil e cria o Fundo Estadual do Passe Livre Estudantil.
Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar transporte intermunicipal aos estudantes matriculados e com frequência comprovada em instituição regular de ensino técnico ou superior, localizada em município diverso do município de sua residência, nas localidades não abrangidas pelo art. 2.º desta Lei. (Vide Lei n.º 14.626/14)



 Segue em anexo documentação da Associação dos Acadêmicos da Fronteira Oeste.








Uruguaiana, 16 de março 2023.
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

